
CÂMARA DO MUNiCíPIO
ESTADO DO PARANÁ. BRASIL

DE SARANDI

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

ESTADO DO PARANÁ,

Subfunçào;

L E I N° 2031/2013.
SÚMULA: Dispõc sobrc a altcração dos Ancxos do
PPA-Plano Plurianual do Municipio de Sarandi do
quadriênio 2014 a 2017, na forma quc cspecitica.

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art. 1° - Ficam alterados os Anexos do Plano Plurianual-PPA do quadriênio 2014 a
2017, constantes do Artigo 4°, da Lci Municipal n" 2012/2013. dc 09/0712013. da
Administração Direta e Indireta do Município de Sarandi (Podcr Exccutivo; Caixa dc
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi _ PRESERV; e ela
Autarquia "Águas ele Saraneli" - Serviço Municipal dc Saneamcnto Ambicntal) c do Poder
Legislativo Municipal, a seguir identiticados:

I - Anexo I - Estimativa da Receita;
11 - Anexo 11 - Demonstrativo dos Programas Finalisticos c elc ApoioAdmi nistrati vo;

III - Anexo IlJ - Resumo das Açõcs por Funçüo/SubJilllçüo:
IV - Anexo IV - Classificaçüo elos Programas c Açõcs por Funç~io c

Financiadora.

V - Anexo V - Classificaçüo dos Programas por Macroobjetivos:
VI - Anexo VI - Resumo elos Programas por Macroobjetivos:
VII - Anexo VII - Demonstrativo ela despcsa por Programa ele Governo:
VIlJ - Anexo VIII- Demonstrativo da Dcspesa por Órgào ele Governo;
IX - Anexo IX - Demonstrativo da Receita e Despesa por Fonte

Art. 2° - Revogadas as disposiçõcs em contnírio. esta Leí entraní em vigor na datade sua publicação,

2013. Sala elas Sessões da Câmara Municipal. aos 29 dias elo mês de outubro elo ano ele

Rafael ski,
residellte
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